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INDTCAÇÃO CMM No 63t2025 (RpO No002)

Assunto: DRAGAGEM E LIMPEZA DO RIO NA VILA CIPEC

Req uerente : VEREADOR RODOLFINHO

Requerido: PREFEITO JORGE HENRIQUE COSTA DE OLIVEIRA
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INDICO ao Chefe do Executivo na forma regimental que seja
providenciado j unto ao setor competente, a dragagem e limpeza do rio na Vila
Cipec, Centro.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, considerando as reivindicações
dos moradores, solicito a dragagem do Rio na Vila Cipec, devido ao assoreamento

crescente, que tem elevado o risco de enchentes, prejudicando moradores e

causando danos ambientais. O acúmulo de sedimentos compromete o escoamento

das águas, a qualidade ambiental e a segurança da população.

A dragagem é essencial para evitar inundações, preservar a biodiversidade e

garantir o desenvolvimento sustentável. Além disso, a medida trará beneficios
econômicos e reduzirá custos com emergências futuras.

Sala das Sessões, em 19 de Fevereiro de 2025
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